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DACOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOEJUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 745, de 2007.






O nobre Deputado Roberto Massafera apresentou o Projeto de Lei nº 745, de 2007, no sentido de dar denominação ao Instituto de Criminalística de São Carlos, de “Luiz Néo”.





Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 79ª à 83ª Sessões Ordinárias (de 06/08/07 a 10/08/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.04.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude da distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la, verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e, no que tange à iniciativa, de competência concorrente em obediência aos ditames do artigo 24 da Constituição Estadual, e artigo 146, inciso III, da Consolidação do Regimento Interno. 






Verificamos, por derradeiro, através da informação obtida junto ao Departamento de Documentação e Informação da Assembléia Legislativa de São Paulo,que o instituo em destaque não possuiu denominação patronímica. 






Desse modo, não existindo óbices, no âmbito que nos cabe analisar, manifestamos-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 745/2007.





         Sala das Comissões, em

                                               Deputada Maria Lúcia Amary







     Relatora
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